
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

 

    RESOLUÇÃO Nº. 54 DE 24 DE ABRIL DE 2015. 

 

 

           O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o Parecer nº. 24/2015 da Comissão Permanente de Convênios 

RESOLVE ad referendum:  

       

                                Aprovar o Acordo de Cooperação Técnica nº. 25/2015 celebrado entre a 

UFGD e a AL Consultoria Ltda., visando o endosso institucional dos Projetos de 

Diagnóstico Arqueológicos: (A) da UHE Água Clara – Rio Verde, municípios de Agua 

Clara e Ribas do Rio Pardo/MS; (B) da UHE Inocência – Rio Sucuri; (C) da UHE Baixo 

Verde I – Rio Verde, municípios de Agua Clara, Brasilândia e Ribas do Rio Pardo/MS; (D) 

da UHE Baixo Verde III – Rio Verde, municípios de Brasilândia e Três Lagoas/MS. 

 

                     
                      Damião Duque de Farias 


